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LICITAÇÃO:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
 
DATA DE REALIZAÇÃO:  05/05/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia, para execução de serviços gerais de manutenção 
preventiva e/ou corretiva, adequação, conservação, reformas, adaptações, 
pequenos serviços de reforma em engenharia nos prédios administrativos e 
escolares vinculados à Secretaria Municipal de Educação e à Rede Municipal de 
Ensino de Bebedouro, com fornecimento de materiais e mão de obra, além de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) pela execução dos serviços prestados, 
em conformidade com a Tabela de Preços Unitários/Planilha Referencial - FDE mais 
recente (JANEIRO/2022) com acompanhamento, vistoria, aferição e recebimento 
por parte da Divisão de Obras da Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o disposto no artigo 5º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 
6.408, de 29 de novembro de 2006, e com respaldo legal na Lei Federal nº 10.520/2002 
e na Lei Federal 8.666/93 e ulteriores alterações, após concluídos os trabalhos de 
processamento e constatada a regularidade dos atos praticados na presente licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, resolve: ADJUDICAR o item objeto do certame 
à empresa licitante vencedora: INCREBASE ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 22.456.311/0001-00 e Inscrição Estadual nº 
797.698.351.112, com sede na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, à Rua 
Alice Alem Saadi nº 855, Sala 116, Nova Ribeirânia, bem como, HOMOLOGAR o 
procedimento, definindo a empresa como a futura fornecedora e convocando-a a travar 
vínculo com a Prefeitura, mediante a assinatura da competente Ata de Registro de 
Preços.  
 
 
     Bebedouro/SP., 22 de junho de 2022. 
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